PROJETO DE LEI Nº 048/03

Reconhece Instituição de

utilidade Pública e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que p Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Empresários do Litoral de Parnamirim – AELP, com sede na Av. Dep. Márcio Marinho, nº 99 – Pirangi do Norte, nesta Cidade.

Art. 2º - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATICA

Documentos em anexos.
